Parecer n.º  1784  , de 2005

De Relator Especial, em substituição ao da  Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 38 de 2001


Na qualidade de Relator Especial designado para opinar sobre a presente propositura, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, adotamos, como parecer, a manifestação de fls. 11/13, do nobre Deputado Edmir Chedid, exceto quanto à emenda por ele apresentada. Objetivando aperfeiçoar a proposta, apresentamos a seguinte


Emenda


"I - Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe a seguinte redação:


'Artigo º - O parágrafo único do artigo 1º da Lei 952/76 e o artigo 1º de suas Disposições Transitórias passam a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º - ..................................................................................................


Parágrafo único - A Universidade de que trata este artigo fixará sua sede e foro definitivos, por meio de seus órgãos colegiados, em município que entender conveniente.


Das disposições transitórias


Artigo 1º Até que sejam fixados a sede e o foro definitivos, a Universidade criadas por esta lei terá como sede e foro o município de São Paulo".


II - Suprima-se o artigo 2º do Projeto de Lei 38 de 2001, renumerando-se os demais."


Diante do exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 38 de 2001, com a emenda ora apresentada.


a) Claury Alves Silva - Relator Especial 

Manifestação a que se refere o Relator Especial 


O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 38 de 2001, de autoria do ilustre Deputado Luis Carlos Gondim, que altera a Lei nº 952, de  30 de janeiro de 1976.


 A proposta em questão esteve em pauta nos  dias correspondentes às 9º a 13º Sessões Ordinárias de (14 a 20 de fevereiro de 2001), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, tendo recebido 01 (uma) emenda que segue juntada às fs. de nº 10.


Da leitura do projeto de lei em epígrafe, denotamos que tem por desiderato alterar a sede e foro da Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho" (entidade autárquica de regime especial", para o Município de Rio Claro.


Desse modo, em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimentar, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de que se proceda à análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no artigo 31, §1º do já citado Regimento Interno. Visando tal objetivo, entendemos necessário o estudo da amplitude da autonomia universitárias, assegurada pelo artigo 207 da Constituição Federal, "verbis":


"As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão". (destacamos)


Da leitura do dispositivo constitucional retrotranscrito infere-se que às universidades foi assegurada tão somente a autonomia administrativa, não havendo que se falar em autonomia política.


Vale lembrar que a autonomia administrativa sempre será exercida nos estritos limites da lei, não podendo ser confundida de modo algum com a autonomia política, consistindo a última, na capacidade de elaboração de leis, conferida pela Constituição Federal, apenas aos entes federativos: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Neste sentido, trazemos à colocação o entendimento esposado pelo professor Adilson de Abreu Dallari:


"Em síntese a autonomia administrativa é uma margem de liberdade que pode ser conferida ou pela lei, ou excepcionalmente (caso da Universidade e do Ministério Público) pela Constituição, mas sempre, de qualquer forma, significando uma faculdade ou um poder de tomar decisões em nível infralegal, debaixo da lei, em conformidade com a lei. (destacamos)


O art. 207 da Constituição federal confere à universidade autonomia didático científica, administrativa e de gestão patrimonial e financeira. Todas elas devem ser exercitadas na forma da lei. A universidade não pode dispor livremente (ao seu exclusivo critério) sobre estrutura curricular, mas pode dispor sobre isso desde que o faça de acordo com a lei. A universidade, ela mesma, vai gerir seu orçamento e seu patrimônio, mas, na forma e de acordo com a legislação pertinente. Da mesma forma, a autonomia administrativa vai permitir uma liberdade de atuação debaixo da lei, pois o art. 207 deve ser interpretado em conformidade com outros dispositivos constitucionais, máxime com o art. 37, na qual cabe destacar o princípio da legalidade.


Em resumo: a universidade não é nem soberana, nem independente, mas sim, autônoma. Entretanto, dado que a Constituição não conferiu capacidade política à universidade (não lhe deu o "status" de pessoa jurídica de capacidade política, como os Estados e Municípios) tal autonomia não pode ser política, mas, sim, meramente administrativa." (in RTDP - 1 págs. 282/301).


Nesta esteira, a Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho", não tem capacidade para revogar ou derrogar lei estadual que tenha fixado sua sede, já que não possui autonomia política para tanto. Por outro lado, somente a própria Universidade possui autonomia para alterar sua sede, dentre as unidades universitárias já criadas por lei.


No que concerne ao tema de fundo, isto é, legislar sobre educação, verificamos que é de competência concorrente da União, Estados e do Distrito Federal nos termos do artigo 24, IX e XIV da Constituição Federal a seguir transcrito:



"Art. 24 - Compete à união, aos Estados e ao Distrito Federal, legislar concorrentemente sobre:


IX - educação, cultura, ensino e desporto;"


Neste diapasão, constatamos que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos dos artigo 19 "caput", 21, inciso III e 24 "caput" da Constituição Estadual, e 146, inciso III do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa.


Pelo exposto, concluímos que: tendo em vista que o Projeto de Lei nº 38/2001 visa alterar a lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, a qual já previa existência tanto do "campus" de Ilha Solteira, como também do "campus" de Rio Claro, a presente proposição fere a autonomia universitárias, ao dispor sobre questões administrativas da própria universidade, isto é, alteração da sede de universidade para "campus" já existente.


Concluímos, outrossim que a lei nº 952/76, somente poderá ser derrogada por norma da mesma hierarquia, isto é, por lei estadual. Legitimando, assim, a edificação da lei estadual pela Assembléia Legislativa, que autorize a própria Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho", a fixar sua sede e foro, dentre a unidades já existentes, uma vez que a universidade não possui autonomia política.


A Emenda nº 1, que dá nova redação ao artigo 1º do projeto, conquanto proponha redação apropriada para o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 952/76, não oferece a necessárias nova redação ao artigo 1º das Disposições Transitórias, não sendo acolhida por esta razão.


Portanto, objetivando adequar a proposta às ressalvas retrocitadas, oferecemos a seguinte 


Emenda ao Projeto de Lei nº 38 de 2001


I - Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe a seguinte redação:


"Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, e o artigo 1º de suas Disposições Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:


Artigo 1º - (...)


Parágrafo único - A universidade de que trata este artigo, através de seus órgãos colegiados, fixará sua sede e foro definitivos, dentre os Municípios que já possuam universidades criadas por lei.


........................................................................................................


Disposições Transitórias


Artigo 1º - Até que sejam fixados a sede e foro definitivos, a Universidade criada por esta lei terá como sede e foro o Município de São Paulo."


Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 38 de 2001, com a emenda ora apresentada e contrariamente à Emenda nº 1.


É o parecer.


a) Edmir Chedid

